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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada pelo
plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI,
Prefeito Municipal e ao Senhor Hugo Koji Suekame, Secretário Municipal de Infraestrutura,

SUGERINDO o seguinte:

 

A POSSIBILIDADE DE REALIZAR ESTUDO SOBRE INSTALAÇÕES SOLARES NOS
SEMÁFOROS QUE JÁ EXISTEM EM RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA: Os semáforos tradicionais chegam a consumir 400w em um cruzamento de
quatro vias. Pensando nisso, pesquisando sobre o semáforos solares, tem se mostrado a solução para
os principais cruzamentos e falta de energia. Além de ser 90 % mais econômico que os tradicionais.
Sem dúvida trata-se de uma grande inovação, eficiente, econômico e ainda contribui com o meio
ambiente. Semáforo Solar nos cruzamentos e avenidas do município.
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